
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ~lassem Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 034/2025 — DISPENSA N.° 010/2025 — CONTRATO 

N° 031/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BA E A 
EMPRESA 43.919350 ALEXSANDRO DA 
ROCHA MOURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s./n°, nesta cidade de Santa Rita de 

Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 

neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), portador do CPF 207.067.153-49 e 
Cédula de Identidade Profissional n° 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do 

Estado da Sabia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 43.919350 
ALEXSANDRO DA ROCHA MOURA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.919.350/0001 - 69, 
localizada Travessa Tiradentes n° 004, Nossa Senhora de Fátima, Santa Rita de Cássia - BA, 
CEP 47.152-142, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. 

Alexsandro da Rocha Moura, brasileiro, casado, empresário, Carteira Nacional de 

Habilitação/Identidade n° 1482806762 SSP BA, inscrito no CPF sob n° 035.543.215-32, 
residente e domiciliado na Travessa Tiradentes n° 004, Nossa Senhora de Fátima, Santa Rita de 
Cássia - BA, CEP 47.152-142, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 
e do Decreto Municipal n°230 de 29 de dezembro de 2023, integrando ao Processo de Dispensa 
n°. 010/2025, originado do Processo Administrativo n°. 034/2025 celebram o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em aparelho de ar-condicionado, visando atender as necessidades do Municipio de 
Santa Rita de Cássia-BA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT UNIT VALOR 
TOTAL 

1 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento de ar- 
condicionado de 9 mil BTU s a 12 mil 

BTUs 

SERVIÇO 220 
R$ 
170,00 

R$ 
37.400,00 
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2 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de ar- 
condicionado de 18 mil BTUs a 22 mil 

BTUs 

SERVIÇO 120 
R$ 
200,00 

R$ 
24.000,00 

LOTE VALOR TOTAL DO SERVIÇO 
Sessenta e um mil e 
quatrocentos reais 

R$ 
61.400,00 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos dou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Contratação na Modalidade de Dispensa nos termos do Artigo 75 Inciso II da Lei Federal 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O contratado deverá realizar as manutenções preventivas, verificando em cada caso, os 

componentes se: 

a) o filtro de ar está limpo, se está funcionando corretamente ou se precisa ser substituído; 

b) a unidade condensadora se está limpa e se há obstáculos que possam impedir o fluxo de ar; 

c) a temperatura da unidade condensadora está dentro dos parâmetros normais. 

d) a unidade evaporadora está limpa e se não há obstáculos que possam impedir o fluxo de ar. 

e) o nivel de refrigerante está dentro dos parâmetros normais. 

f) as conexões do sistema de refrigeração estão seguras e não há vazamentos. 

g) o motor está funcionando corretamente e se não há sinais de desgaste. 

h) o ventilador está funcionando corretamente e se não há sinais de desgaste. 

i) o termostato está funcionando corretamente e se não há problemas de ajuste. 

j) o sistema de controle de temperatura está funcionando corretamente e se não há problemas de 

ajuste. 

3.2 O contratado deverá realizar as manutenções corretivas quando o ar condicionado apresentar 
problemas ou falhas. Nas manutenções corretivas, o objetivo é identificar e corrigir problemas 

antes que eles se tornem mais graves. Alguns pontos que devem ser verificados durante as 

manutenções corretivas competem no diagnóstico do Problema como: 

a) identificação do sintoma do problema, como falta de refrigeração, ruídos anormais ou 

vazamentos; 
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b) análise do histórico de manutenção do ar condicionado para identificar possíveis causas do 

problema; 

c) verificação dos Componentes: filtro de ar; unidade condensadora; unidade evaporadora; 

sistema de refrigeração; motor e ventilador; conexões elétricas; conexões de refrigeração; 

vazamentos de ar no sistema de ar condicionado. Termostato e outros. 

d) reparo ou Substituição de Componentes: Repare ou substitua componentes danificados ou 

desgastados, estes que não possam ser reparados. 

3.3 O modelo de gestão contratual seguirá no que couber o que consta no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTE 

4.1 O prazo de vigência do contrato é de 9 (nove) meses, a partir da assinatura do contrato. 

4.2 O contrato poderá ser prorrogado conforme artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

4.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, a pedido da contratada 

por solicitação formal, sendo mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

4.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa decorrente deste termo aditivo correrá, no exercício de 2025, à conta da seguinte 

classificação: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria Municipal De Administração 

Projeto De Atividade: 04.122.3.2.004 - Gestão Das Ações Da Secretaria Mun. De 

Administração 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 Fundo Municipal De Saúde 

Projeto De Atividade: 10.301.11.2.022 Manutenção Das Ações Do Fundo Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 Fundo Municipal De Assistência Social 

Projeto De Atividade: 08.122.5.2.036 Gestão Do Fundo Municipal De Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 Fundo Municipal De Educação 

Projeto De Atividade: 12.365.13.2.008 Gestão Das Ações De Ensino Infantil-Pré Escola 

Projeto De Atividade: 12.361.13.2.009 Gestão E Manutenção Das Ações Ensino Fundamental 

Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 0000- Recursos Não Vinculados De Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

1.1 Preço 
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6.1.1 O valor total do lote contratado é de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos 
reais), o serviço será pago conforme a quantidade de serviço executado durante o mês; 

6.2 Forma de pagamento 

6.2.1 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3 Prazo de pagamento 

6.3.1 Os serviços serão pagos mensalmente a contar do mês que os serviços prestados 

estiverem em funcionamento, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA e atestada de execução das obrigações contidas no Termo de Referência pela 

autoridade gestora competente. 

6.4 Condições de pagamento 

5.4.1 As normas e procedimentos adotados para pagamentos serão considerados as 

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FORMA DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

7.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.3 O valor poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, decorrido o prazo de 12 meses 
de prestação de serviço com base no INPC ou outro índice oficial, na forma do artigo 124, 
inciso II, alínea "d" da 14.133/2021. 
7.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 

2021 

CLÁUSULA OITAVO — SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

9.1.2 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

9.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

9.1.7 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/fornecimentos nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
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10.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021; 

10.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os serviços em condições 

adequadas de segurança, higiene e disciplina. 

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei ri° 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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11.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação fumados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provi' l 1,I1i para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

13.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contida na Lei 

Federal 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e subsidiariamente segundo as 

disposições do Código do Consumidor lei n°8.078 de 1990, normas e princípios dos contratos e 

Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
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13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
»Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

111)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

IV)Multa: recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

13.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

13.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei Federal 

n°14.133, de 2021). 

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de 

Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia. 

Por estarem assim, justas e acertadas, foi celebrado o termo do contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de abril de 2025. 

MUNICÍPIO CÁSSIA-BA 

José Benedito Roc Aragão 

CONTRA ANTE 

, vtkitt A9-

43.919.350 ALEXSANDRO DA ROCHA MOURA 

Alexsandro da Rocha Moura 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

ia  -(1,.:C,"<, 
CPF: J. . CLj
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24 de abril de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO br. 034/2025 - DISPENSA 19°. 010/2025 - CONTRATO bP031/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

COntraw 031/2025 - caittnitaltai: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e 43.919.350 
AJ EXSANDRO DA ROCHA MOURA, CNN 43.919.350/0001-69; Ol1ieta422tocessi: Contatais) de 
empresa especializada para prestaçito de serviços de manutençâo preventiva e corretiva em aparelho de 
ar-condicionado, visando atender as necessidades do Munia/rio de Santa Rita de Cássia-BA; Malfaria 
liga RS 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais); Vigéncia de Conta: 9 (nove) meses; Eage 

dalleiamea: 1 500 0003 - Recursos Mo Vinculados de Impostos; Data do Castmln: 23 de abril de 2025; 
Assinag: José Benedito Rocha Aragão e Alexandre da Rocha Moura. respectivamente, pelo Município e 
pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de abril de 2025. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: TCTLCHOT-58M4714WW-DJK39HON-ETUXFS70 

Versão eletrônica disponível em: htlps://doem.org.br/balsantatitadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200? de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo MunicIplo, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Theyane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 

instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 

dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 

das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 

relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: lUEL81P8-8KW71/1H5-NZFKOJSB-BEJOGZOD 

Versão eletránica disponível em: https://doem.org.bribarsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação: 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 

nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: lUELSIPB-8KWTUM5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 

exemplo); 

Certificação Digital: lUEL8IPB-8KWTU1H5-1.1ZFKDJSB-BEJOGZOD 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bdba/santaritadecassia 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

28 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 

conceder aditivos indevidos; 

Certificação Digital: lUEL8IPB-8KWTU1H5-NZFKDJSB-BEJ0GZQD 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprImento de quaisquer dos deveres atribuldos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na Instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

Certificação Digital: lUEL81P8-8KWTU1H5-NZFKDJSB-BEJ0GZ00
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